Emenda Retificadora

Dé-se ao art. 2° do Projeto de Lgei n® 2.991, de 2004, a seguinte redacéo:

Art. 2° — Esta Lei entrara em vigor a partir de 1° de janeiro do exercicio
fiscal subseguente ao da vigéncia da lei orcamentéaria aprovada no ano de sua

publicagao.
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